



                 			EMENDA    ADITIVA

						Inclui parágrafo único no Art. 2º do 						Projeto de Lei nº 006-02/2026.



	Art. 1º – Fica incluído o Parágrafo Único no Art. 2º do Projeto de Lei nº 006-02/2026 ficando com a seguinte redação: 


		Art. 2º ……

			Parágrafo Único: A Associação Comercial e Industrial de Lajeado – ACIL, deverá apresentar relatório de prestação ao final do evento.


			Lajeado, 10 de fevereiro de 2026.
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